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ESCLARECIMENTOS

A Comissão Permanente de Licitação da Cohab Minas torna público os esclarecimentos acerca do pregão eletrônico 006/2023 – assistência à saúde:
1.
PERGUNTA: em relação ao item 14.1.33 (p. 19), replicado na cláusula 8.1.34 (p. 33), considerando que o produto ofertado por essa operadora não é de livre escolha, ou seja, a utilização dos serviços deve ser realizada conforme a rede credenciada, que possui tabelas diferenciadas dependendo das negociações com os prestadores de serviços. Sendo assim não possuímos tabela padrão a ser disponibilizada, razão pela qual solicita-se que o Ente sinalize está ciente quanto a este ponto.
RESPOSTA: Sim. O Ente tem ciência.
2.
PERGUNTA: O número de registro do produto na ANS pode ser inserido na primeira página do contrato, para atendimento à disposição contida no art. 16, XII, da lei 9.656/98?
RESPOSTA: Sim
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